
FU§AIVI
l.-olha nq. ............

[]rocesso na. 098 /2Q23
Pregão ne.022/20'2-l
SRP na. 017 l'202:)
Ass i natu ra:

&:I 4 l)-li .8.8*"1§ lÍ : 11 tl-UÀ-*r R§ {:li § * :i{}

Processo t're O9B/2O23 - Pregão ne OZZ/2023- SRP ne OL7 /2023

r ffi)"iu E l{_431fr§_Ç {}._..P.§ R ITI w

I - Preâmbulo

Aos 29 ilias c1o rnôs c1c nrerio rle 2023,na FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do
Município de Caçapava na Sala cla Con-rissão Perrranente dc [,icitações, sito à Av. Dr.

Pereira de Mattos, n.q 63 - Centro, enr Caçapava, Estado de São Paulo, nos termos da Lci

Federal np.10.520102, Decreto I\4Lrnicipal ne.2.633, de L4 de março de 2006 e legislações

expressas r-ro item 5 (cincoJ deste Edital, em especial pela aplicação subsidiária da Lei

Federal ns.8.666193 e suas atualizações, ern face da classificação das propostas

apresentadas no ['rcgão Presenci;rl ne 03412023, para Registro de Prcços, por deliberação

da Pregoeira datada de 1,0/A5/2023. Hornologada por ato da autoridade competente as

foll-ras no 519 clo Processo r-t" 098f2023, PLrblicaclo r-ro cliário oficiaI clo Município cie

Caçapava em 2510512023, o órgão gerenciador resolve registrar preços para aquisição do

objero oferecido pela enrpresa VECHITEC SOLUÇÕES II{DUSTRIAIS LTDA cuia proposta

foi classificada, cor-rsoante discriminação apresentacla no Anexo I e cuja classiiicação

obcclcccrá a orclen-r crescente dos preços olcrtaclos nas resl]ectivas propostas.

fcn*utut-óui"ro I

L-- 

--l1,L O objeto da presente Ata é aquele previsto uo anexo I.

I AlilitA LAVAT)A M" 12 lvllil'Ro
RS

152,00 MAI1CONDES
vltcIIt'ilt(. R$

7.A24,00

2 ASSLN'r'O:i^N|l 
^ltiO

BO U N il)^ t)t.l It §,

4 0,§0
AS1'lt A vltCrII't'l.tc

R$
2 40,0 0

3 BLOCO DE 1O
200

0
I]N IDA D E

rrs
3,20 MAIl(JoNT]US

VECH I1'EC
R$

6.4 00,00

4 BOIA PAITA (]X A(]OPI,ADA 2o I ]N IDA I)I.]
RS

41,50
ASTRA VECHITE(]

R$
B3 0.00

5
uorÃ0 ACtoNAl\4ENt'o stlPtitttott DE

CAUXA ACOPLADA
10 UN I DADE

R}
? $,00

ASTITA VIICHITEC
p.$

_ 280,00

6 tl U Cl t^ l,AIlA 'l o li N li l l{A 7z 40 it N ll)Al)Fl
IlS

{\,? {l
LJNO

Pt,ASI'IC
vlicIil'ilic R$

2 8,00

1 t.]UCll^ t^RA 1'0r(i\llillt^ % 40 I]NIDADE
It5

f ,6ri
UNO

PI,ASTIC
VDC Il l'lEC

R$

?400

B CARRINIIO I;E I,IÃO l CARRIOLA) 3 U N IDADE
HS

2 í,0 0i)
I]VALD VEC IIITEC

R$
780 00

9 (]0LA DE PIN(;EL P/PVC 20 I.]NIDADE
lr§,

t 5,?ü
AMANCO VECHITE(]

R$
104 00

10 COM CAI]O 10 UNIDADE l(s M IN,{SI]I, VIICHITEC R$

OBJETO - Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Manutenção
Predial e Construção.
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{i:M Fil-J§AilUI
Folha ne........,....

l)r'ocesso ne. 098 / 2023
Pregão ne.022/ 2023
SRP nq. 01.7 l'2023
Ass i natu ra:

00 640,00

11 I'NCA'II, IILI]XÍVIiL 4O C]\,1 30 U N il)Al)ll RS

7,00
I(I{ONA VIrCH l'lIC R$

210,00

l2 FII'A VIJI)A ROSCA GDE 50 llNll)AI)11
RS

12,7Q
AMANCO VECIII'IIiC

RS

610,00

13 CITDLIIA COM FECIIO 1O CM ITIJI)ONDA 20 UNIDAT)II
Is

1t,40 SS ]\4 E'IA IS VEC I II'IIIC
R$

22u,00

14 CltDl-H^ COM IrtrCll0 15 CM ZO tl N lll^DI1
r{§

15,00
SS ME'I'AIS VLCH I'I'IJC

R$

3 00,00

15 t.UVA:% C0t,A 50 tlN ll)ADIr
ti§

1,05
'! t(;RIi vLC H I'ili(. R$

52,50

l6 LI.]VA (]OLA E ROSCA :% 50 I)NII)AI)I]
It§

).,9{t
I(I{ONA VHCIIIl'EC

It$
1 45,00

t7 081'UIlAD0R CAIXA ACOPLADO 10 UNIDADE
ns

1 
(r,1.]0 ASTRA VECHIl'IC

R$
198,0 0

1B PA COM CABO 10 IJ N TDADE
RS

5ü,{)0
1'RAMONl'IN VECH I'IEC

t{$

5 00,00

t9 P[DRA BRII'A 1 M:] 1Z M [1'Rt)
RS

1.5{),0{) MAR(]ON DES
VECIIITDC

R$

1.ri 00,0 0

zl) PISO ANl'IDERI1APANTE 300 METRO
l){

:t0,00
HOLZTEK VECI I ITEC

R$

9.000.0 0

21
I'l-^C^ l)l'l CESSO 2,40 nt, lalgura tie 1,2 nr

e esDessura de 1,25 cm
u0 IJN II]ADI

ns
À) 'r íl PLACO VD(]III'IEC

R$

3.376,00

27, PRE(;O 1 5X1 5 10 KG
RS

31,00
(]ERDAI, vEC I II1'Fl(l

it$
3 10,00

23 PRIICO I7X21 10 l(c
?tt,00

CTiRDA I, VI]CH ITIIC
It$

280,00

24 PIlECO I BX3O l0 l(c
R§

'27,00 GIRDAL VI]CH ITI]C
R$

)70 0t)

'25 I)l{lic0 22x42 t0 l(G
tr$

3 0,30
GliR r)A l. VI'CIIi'IEC

R$

3 03,0 0

26 REI'ARO CABEÇO'IE DE ENl'RADA 30 U N tD^D!l
R§

'27 ,0tl
ASl.R^ VEC TII'IEC

R$
rr 10,00

27
Ir.IPARO P/ VALVUI,A I)O',llPO llll)RA
LUXO

30 UNIDADD
It§,

(r8,50 DECA VDC I]ITEC
R$

2.0 5 5,0 0

28 REPARO P/VALVI.JLA D0 I'IP0 IIIDRA MAX 30 UNIDADE
RS

t;4,00
DECA VE(]H ITE(;

R$

1.6 20,0 0

29 RI]TEN'I'OR P/ VALVUI,A DO 1'IPO IIIDRA 30 UNIDADE
RS

16,00
BLUI(I1' VECIIITI]C

R$

480,00

30 Iilivl.ts'ilMliN'1 0 Nl'? 300 Mti'1 110
RS

lt I ,5{l
IIORN4ICITIJS VIJCIII'I'IJC

R$

12.45 0,00

31 SACO CIMEN'I'O COLA 2()KC 100 UN lD^t)lr
It§

15,00 0UA R]'ZO1,l1'
VECI Il'llrC

R$
'1.500,00

3Z SACO CIMENl'O CPII 50 KC 100 UN IDADI
NS

3 7,00
CNS VICIII'IEC

R$
3.7 00,00

3:l SIFÃ0 I]NIVERSAL 4í) UNIDADD
RS

7,50
ASTRAS VE(]I'II'I'EC

R$

3 00.00

'34 1"{t tJA 2,001\4 x0,30 cN4 X 3MM 10 UN IDAt]E
RS

80,0t)
BON4 IESUS VI]C H I1'EC

R$

8 0 0.00

,IAMPÀO 
% DE I]OSCA 50 IJN IDADE

X.$

0,80
1'tG R It VEC I-II'IIC

R$

40,00

36 'l'lJ0l-O COI\ltllvl
500

0
UNll)Al)lr

RJ
ü,ítü MARCON DES

VliCl Ill'l,C
R$

4.000,00

37 T0RNFitRA BICA MOVI]l. (llASEl 4o U N II)AI) E
tls

írlt,00
METAL E

CIA
VIICIII'I'EC

R$
) í?t\ (.)(\

38 TORNEIRA BICA MOVIII, IPAREDE) 4C) tJ N IDADE
I{S

(itt,90 HANNUI VECHITIIC
r{$

2.7 56,OO

39 T0RNFIIRA P/I,AVATORIO 40 UNII)ADE
rlS

70,00
ESPACO

CASA
VECIJI'I'EC

R$

2.8 00,00

4.0
'I'OIIN U I Il^ P/t.^V^',lO ltl o 

^t,'l'o 
M^1'l(;A

P It ITSSÀI)
30 I-INIDAI)II

RS

150,00
TFC VECI-IITIIC

R$
4.500,00

4l

L)

'r'lrliN A 4. UNII)AI)I,]
RS

1 9,60
GRI P vuclll'l'tic ri$

78,40

vALVUL^ P/ L^V^TOlllO 30 UNIDADE
I{S

s,30
l(RoNA VICIII'IEC

R$

159,00

43
Abraçadeira citrza ott branca l'VC 3/4" para

Eletrocuto
20 I'N IDADE

RS

2,,5{'

}4AXI
DI]TOS

VEC HI'I'EC
R$

5 0.00

44 Aparclho tclcfotrico 80 I,NIDADII
ll$

52,00
ELGIN VE(]I]ITE(;

R$
4..160,00

K/

"p .r/E r'-
^v. 

DI{. PE.REIRA DE M^TTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3(154-8800 - cEP: l2

I-IUITA(IÔES Dlll[TO: l2-3654 - 880J - licitacocslir)llsarr'corn br

lnscriçào Mulicipal 6143 - CNP.I 50 453 703/0001-43



Ç FUsAfuT
Folha nq. ......,.....

lrr"ocesso t'te. O9B / 2023
Pregão ne.02212023
SRP ne. 017120'23
Assinatrrra:

45 Arrucla lisa Dinrcnsõcs M5 I00 tl N IIlAlllr tls
0

BELEN I.]S vECIIt',tE(l
It $,

9

46
Cabo antcuir digital 75 olrnrs IlG(r (rolo dc
100nr)

Z CX
n$

1Bt;,00
MA(]A'I'IlON VE(]IIITE(]

R$

3 7 0,00

47 Cabo espiral de nronofone 30 UN IDAI][ tts
7,00

CON ECT

l']llo
VIC H I1'I]C

R$
210,00

4B Caixa de passagern conrirrlcte 4x2 5P 20 UII IDADLi
n§

tI,60
.IlCRI

VlrC I ll1'liC
R$

172,00

49
Caixa rlc sobrepor sisterna X tonratla 2P +'l'
r0A

20 u N lt)A I)li
Ir5

10,00
RA I)IA I, vt.cr1r'l lic

R$

200,00

50
Caixa tle sobrepor sistenra X Lonr:rcl:r 2l) +'l'
204

20 UN IDADE
RS

9,90
li^DIAL VEC III'I'EC

R$

198,00

51
Cânâletir l)VC tlta Llupla fac0

Zonxl cnrx200crr C/ 2 MT
200 PÇ

t(s
1.1,00

ENERTJRAS VECHITEC
R$

2.200,00

52 0ano alongador cnt PVC 40 cnt 1/2 1_6 UNIDADE
RS

í:,1 o
KR0NA VECHITEC

R$
97,60

53 Chuveiro (tipo Maxi DLtclta) 5500W 220V 50 I]NIDADE
It$

5 5,50
LOIt ENZET VECIIITEC

R$

2.77 5,00

5+
(lorrrluítc 3/4 corrugado (rolo de 50rnnr
11OÍ)rrl l0 M ['f ROS

RS

50,00
I]UIiAI,I-L] VEC I IIl'I C

R$

5 00,0 0

Conector (le cerâtnica tripolar llara
ch uvei ro 1 0 nr rrr - 1 (rrn lrr

10 T]N IDA DE
It§

{,,2{l
FOX T,I'Z VECI]I'IEC

ri$
62,0O

56
(loncctor dc saída 13/4" da caixa clc

passagenl
30 UNIDAD[

RS

t,s4
'ttrAM0N'r'rN VEC II I'IEC

R$
46,20

57
Cortrolc Chave l)ara Ventilador De Parc'tle

0scilante Bivolt
10 IJ N IDADI]

n$
1 B,00

FACI'I' VECIIITIIC
R$

1 ÍtÍ) ílí)

5u (lotovclo intcnr0 20x I 0 cnl 50 I] N IÍ)ADE
RS

0.80
PIAI, v EC H I'tE(.

R$
4 0.00

59 Divisor para antcna 4 x l 6 t_rN lr)AI)ll R"ci

2t),00
AQUARI0 VE(]H ITE(]

R$

120,00

60 Illetrotluto PVC 3/4" cittz:t ou br:tnco 20 UNIDADI]
[{$

11,90
WETZEL VIC IIITIC r{$

23B.00

6l Espelho cego 4x2 BO UNIDADI
Iis

:J,90
PRATII(A VECHITEC

R$
3L2,00

62 I.ispellro cegci 4x4 BO uN il)^t)ts
R§

0,50
ANUMI]RA VHCIIi'IF]C

R$
6t]0.0 0

63 Fcchadura clótrica HDl, ou sinrilar' 6 I]NII]ADD
RS

7 3ti,0rl
INTEI,B RAS VIC III'IEC

R$
1.4 2 8,0 t)

64 Fio ca[;o paralclol,5nrnr (rolo dc 100rr) 10 R0LO
R§

L79,ít0
.IE(]N 0FLEX vECllt't E(l

R$
1.790,00

65 Fio Elét|ico P|e[o l,5n]rI Irolo rle l00tn) 2 ROLO
RS

1 74,00
sil, VEC H ITEC

R$

348,00

66 l,'io Dlétrico l)reto 2,5nrn (rolo de 100nr) 2 ROLO
R5

126,()0
DIJMAIILEX VECIIIl'DC

R$

252,00

67 lrio lilótrico pl'cto 4nlnr (r'olo dc l00nr) 2 ROLO
ns

168,00
SIJVIJN vlicl[l'tic R$

336,00

6B Irio tilétlico preto 6n)n) (r'olo de 100nt) 2 ROLO
R.$

191,0ü
N1C VIt]I II'IEC

R$
3 U2,00

6.)
Fio I.llétrico vercle (terra] 2,5rrrrrr (rolo
100nr)

Z RO LO
RS

178,00
MEGATRON VIC IJITEC

R$
356,00

7o
Fio Elétlico verde (terra) 4nrnt Irolo
de I 00nr)

2 ROL0
RS

21)9,0ü
CO BREC0 M VECH I1'EC

R$

598,00

71
Fio Elótrico vcrcic (tcrra) 6nrm (rolo cie

100rn)
2 ROLO

r{$
346,50

ELEl'RO(]OM VE(]HITE(]
R$

693,0 0

72 Fio telefone intenro 4 vias[rolo dc 100ntJ z R0l,o
RS

911,00
DELPHIIS VECIIITEC

R$
186,0 0

7:\ l.'ita isolantc grande 50 I] N IDADIJ
lt$

6,43
LOllliNZti'f VIJCIII'IIJC

R$

327,50

74 Fita'l'cflon 50 IJN IDAI)E
rlS

1tt,00
1'IGRE VECIIITE(,

R$
9 0 0.0(

75
liilrr(leil a/ pa|rlusa(leil a de ltrtPacto
650W 220V

UNIDAT)l.l
I{5

)(i0,t)0
I) Ii K0 v tiC H I't'n(l

R.$

7 20,00

76
lntcrrrrlltoI cluplo sitttltlcs cottt lllac;r I 0A

2Z0V
50 UNIDADI]

RS

11.,00
ST EC I( VIrClllTIlC

R$
550,00

77 Interruptor sirrples conr placa 10A220V 50 UNIDADI]
lls

7,0{l
S1'DC I( VI]CH ITI]C

R$

350,00

7B
logo rle [;rocas vídea 4-6nrtr ( l<it nrÍninto 5

5 I( I1'
RS

1{},90
MP VECIII'IIJC

R$
94,50

79 Lanrpada letl 15W branco flio 1BW 220V 100 UNIDADD RS ELGIN VEC IIITEC R$



i.-M FU§AM
F olha nq. ...,....,...

Processo ne.O9B/2023
Pregão ne. 022 I 2023
SIlP nq. 077 l'20'23
Ass ina tLr ra:

10,00 1.000,00

BO Lanrpada led 9W branco frio 1BW 220V 100 U N IIIAI)I]
RS

8,00
DLCIN vticH t1'DC

R$
800,00

B1
Larrl:arla tubolar Tt] 6500k branco ll'io
ltlw 220v

500 U N II)AI)F]
R$

29,00
CI,ASS I(IAN VECIIIl'I.]C

R$

14.5 0 0,00

82 LLlvil l)vc concluítc 3/4 40 UNIDADE
Rs

{).8{}
KITONA VDC II ITEC

R$

3 2,00

B3
l\4artclete lreríuratlor e rornpedor B20W
2Z0V le ta

2 uNil)^llti
n§

779,{JA
tsOSH VIrCI ll'l'ltC

R$
1.55t),00

r]4
f'aincl letl dc sobt cpor 1 2W quadrada
65001( branco frio

5t) I.JN II)ADE
R§

'à2,5t\ ^u1'0vULUti
vDClil ni(l R$

r.12 5,00

B5
Paincl lcd clc sobrcpor 18W t;trirclrada
(r5001( blanco frio

50 IINIDADFJ
r{$

2 5,00
LUMIN VECH ITEC

R$
1.250,00

B6
Paincl lcil crntrutir 24W quadrada (r!>00K

br a nco [rio
50 UNIDADE

11S

3 6,00
AVANT V[CI IITEC

R$

1.800,00

87
Palaftrso l0nln) conr BLtcha I0tnnl
c0 IC fct0

300 llN Il)At)t,
R$

:t.5tl
l,t)l vricllt'ilic R$

7 50,00

BB ['araÍirso 6rlnr cot'tt [rttchr 6tnnr collcrcto 300 L]N IDAI)E
R5

{},2!;
l.l)l VIJCH I'IDC

R$
7q Í)Í)

89 ParaÍilso Í]nrnr corn brrcha 6ntnt concfcto 300 UNIDADE
t{§

I,7{t
LDI vEC ill'lli(l R$

51 0,0 0

90 ParaÍuso lllocante 2nrm 100 UNIDADE
RS

0,40
LDI VIICI.IITIIC

R$
40,00

91 ParaÍitso conr bucha petra [orro gesso 6trtttt 100 UN IDADI]
R$

2,60
SI,'OR VTJCH I'I'EC

R$

260,00

92 I)araluso conr bucha para íorro gesstl [3trrrtr 100 uNil)Al)r,
rr(

t,'àü
SI]OR VECIII'IF]C

R$

12 0,00

93 PIrÍorrier bocal rlc ccrâniir:a 40 UNIDAI]II
IIS

3,95
MARQUES VEC H I1'EC

R$
151r,00

94 l'lug lônrea 2P 250V l0A 2íJ UN II)ADD
lls

1 1,00
TRAMON'I'IN vLlc I ll1'D(l

R$

220,00

95 Plug rnaclro ângular 2P 250V 104 30 tJN II)AI)E
t{$

(i,40 TRAMONT]N VDCIIITI](]
R$

19 2,00

96 I)ulsador para Carnpainha'l'i1to l)era BO U N il)AI)L,l
n$

8,20
PT]ESA VL]CIII'II]C

R$

656,00

c)7 Rcflctor I:d Ilololotc 30\ry 220V Íiio 30 t)N lll^ I)[ Is
26,30

MP&C V I]CIII'I'EC
R$

7 89,0 0

9u llctlctol lcd holoÍbtc 50W 220V h io 30 I] N IDADD
RS

29,5Í)
A&D VE(:HITE(,

R$
8 85,0 t)

99
Rógua tonracla cnr barr;r 5 irotrtos (sctn
filtro de linhal

ZO UNIDADE
ns

19,63
MARGIRIUS VECH ITEC

R$

392,60

100
Rcsistencia (lhuveiro I tipo Maxi Ducha)
5500w 220v

50 IJNIDADI]
RS

16,50
AS'TRAS VECHITEC

R$
B 25,0 0

101 'l'onrarla 2l) + 'f tonratla I 0A 50 UNlt)^l)rl
R$

22,50
TRAMONTIN VI.]CH ITEC

R$

1. I 25,00

102 'l'ornada 2l) + T tonrarla 20Â 50 llN ll)^l)ll r{§

23,20
TRAMONTIN V EC I] I'I'EC

l{$
r. 1 60,0 0

103 Ventila(lor Oscilânte tle 1;aretie 50 cttl 220V 20 UNI DADE
I{§

220.{lo
VENl'ISOL VECI II'IEC

R$

4.400,00

r04 Ar,lc^'lI L]oM B^ D',^GL'^ B UNIDADD
R§

:]2,00
M&P VICH I1']rlC

R$
2 56,0 0

r05 ALIC^'il-t t)t.t tJlc0 u uNlt)Ai)l.l
lt.$

24,S0
FOR',IC PltO vuclill'l.lc

R$

196,0 0

106 Ar,rcAl'li r)lt coRl'Ii l)l^G0N^1. t] UN II)AI]Ii
RS

3 5.00
LI1'll VIiCIII'II.]C

R$

2 80,0 0

"t{)7 ALI(]A'I'H I]N IVEitSALI.JNIVERSAL I]" u UNIL)At)ll
Iti,

Zti,70
\,VIrSTnl{N VICIIIl'EC

R$

273,60

t0B CIIAVI'S HNI)A Ii PIIILII'S I)I.,6 MIJI)I1)AS 12 l( I1'
R§,

3 5,00
'r'ttAM0N llN VIJCIII'II.JC

R$
420,0 0

109 I]LE'IIIODO PARA SOLDA I(G 50 l(G
R$

32,00
MAGMA V[(]IIITEC

R$
1.600,00

110 FACÂO 5 I]NIDADE
R5

3;1,00
VONDER VECIIIl'EC

R$
70,0 0

t11 JO(iO DI t]R0(.^ AÇo i{APlD0,'2,3,4,5,6,
7, ti, c), I U, I l, I 2rrrrrt.

B tC'l'
RS

(r8,00 DDA VECIII'I'IIC
R$

544,00

?

AV, DI{, PEI{EII{A
3t'+-í*

,,y

DE MATTOS. 63 - CENTRO - CIAÇAPAVA/SP - P'\BX l2 - 3(154-8800 - CEP: l2
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1.12 lO(;0 DE BRO(IA DE VIDIA 5.(,,7, t] c 10 tltrr ri Kll RS

3
WI]S'I'ERN VI](] I] ITE(]

R$

Z

113 JO(;O DE CIIAVE 1-ORZ/ (l 7P(. 20 K l1'
R:§

23,{lrl
EDA VE(]II ITE(]

R$
47 6,00

114 LAMINA DE SI]IIItA N4ANtJAL IB DIINl'US 10 UNIDADE
RS

!,7{)
S1'ARRIIT VICH ITI]C

R$

97,00

l i5 SIl11RA l\'1Altl\,1()Ii{[ 1 25rrrrr I 450rv
4100th'2t.

2 U N IDAD tJ
ll:i

4.00 00
t\1A l(l1'A VECIIITI]C

R$

B0{) 00

li6 Ivi^R't.1.;1,0 B UN ll),AD11
R5

:J4,50
M'I'X VIJCIIIl'EC

R$

27 6.00

1.t7 PEDITA PARA ESMEIiIL 6" I tJN IDADE
t(§

4 4.()0
ROCAS'I VECHI'ILC

R$

3 5 2,00

PEI)ti^ I'ARA ESMERILlO" u t,NIDADE
RS

'z'27,{r{) sI't LEX VECHITEC
R$

1.U 16,0 0

1 1(.)
iIEFII, VEI-A I'AItA FII-'fItO PUIIIFICADOIT

50 I,,NIDADE
RS

4 r),(.)0 LORI]NZEI"f I.
VECH I'II](]

R$

2.000,0 0

120 stiRRol'll 5 I]NIDADt]
R§

3 5,00
SPAR'I'A VECIII'IEC

R$
175,00

Cláusula ll - Validade do Registro de Preços

2.1, A presente Ata terá valiciade de 12 [doze) meses contados da data de sua Assinatura.

2.2 O órgão Gerenciador lnonitorar'á os preços rcgistraclos através clc pescluisa de preços,

troca de ir-rl'ormações con-t outras institurçõcs, consulta a banco de dados, licitações ou

cotações.

2.3 Durapte o prazo de validade inexistirá obrigatoriedacle por parte da ltilSAM de

proceder a aquisições exclusivatrellte por seu illterrnéclio ; nn /
(/

o direito de cancelat'a ata tta veriíicaÇão de qr-raisquer

para ianto, garanticlos a cletelltora o contraditório e

2.4 Fica tatlbém garar-rtido a FUSAM

das hipóteses legalmenle previslas

ampla defesa.

Cláusula III - Preço

3.1 - Os preços ofertaclos pelas er-nprcs:rs signatárias cia presente Ata c1e Registro cie Prcço-';

constarr na Ata do Pregão Preseltcial ne.09B/2023.

3.2 - Serlpre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados I-to

ntercado, os fornececlores serão charnaclos para adequá-los a esta realidade.

4.L O objeto deste Regislro de Preços deverá ser elttregue por sua conta e l'isco, tlas

condições ofertaclas e confon-ne ANEXO I, mediante Autorização de Fornecimeuto, por

escrito, emitida pelo órgão competente da FUSAM em até 05 (cinco) dias úteis'

4.1.1 Local de entrega: Setor de Almoxarifado da FUSAM, tra Avenida Dr-. Pereira

cle Mattos, ne. (r3 Ccntro - Caçapava/SP no hot'ário estabelecido das 7 às 16 horas de

segunda a sexta-[eirer.

^v. 
DI{. PEI(EIRA DE M^TTOS, 63 - CENTI{O - C^ÇAPAV.A/SP - P^BX. 12 - 3(154-8800 - CEP:

lrc;tra.q;«)tiS t)lRlil'o: 12 - 1654 - 8fi03 - licitacocs(r)lisaut cotr'br

Iuscriçiro Munir:ipal írl'13 - CNPJ -50.453.703/m0l-43
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+.2 A constatação de qualquer alteração de qualidade observada, ou elll caso de não

aceitação fica o proponen[e oLrrigado a tt'ocá-lo set-t-r qr"rzrlqtter ônus para a administração.

4.3, O setor de Almoxarifado é o órgão credenciado da FUSAM, para vistoriar a execução e o

recebimento do objeto correspondente a Autorização de Fornecimento, e a prestar toda a

assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

4.4 Toclas as clespesas pertinentes ao Í'ornecitnento clo objeto correrão por ctlnta da

detentora da Ata.

Cláusula V - Condições de Fornecimento e Recebimento.

5.1 O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será

folnalizado coul o recebimento da Autorização de Fornecinleuto oLt documento

ecluivalente pela detentora.

5,2 É obrigatório o atenclimento de todos os pedidos concretizados drtrante a validade da

Ata, inclusive para aqueles cuja entrega esteja prevista para data posterior a da sua

valiclacle. ?),''

5.3 O não cur.nprintento/observância clas exigências pactr.tadas para o fornecinrento, nos

terptos das previsões eclitalÍcias, implicará na rctiradzi do ntaterial por parte da detentora,

para substituição irnediata ao recebirnento da notificação, independerlte de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

5.4 A ar.rtorizaçáo clo fornecimento por prarte cla FUSAM pocierá ser levada a efeito por tneio

de e-ntail, fac-símile, memorando, ofício ou telex, devendo ttela constar a indicação do

produlo, qr-rantidade, valor unitário, local e prazo de entrega, data e carimbo do

responsável.

5,5 Os Fornecimentos deverão ser realizados acompauhados de nota f,iscal/ fatura.

5.6 Quapdo clo recebintento do pecliclo fbnr-ralizado por parte da ITUSAM, a elllllresa

fornecedora cleverá inserir na cópia que necessariamettte o aconlpattllar a data e Ilora clue

o tiver recebiclo, alér, da identificação de quem procedett ao recebinlento.

5.7 A cópia clo pediclo deverá ser clevolvida a unidade requisitallte, para que seia anexarla

aos processos de requisição e liquidação de despesa.

^v. 
DI(. PE,IiEII{^ DE M^TTOS, 63 - CEN'I RO - CÂ(iAPAVr\/SI'} '' PAllX. l2 - 3654-[J800 - cEP: 12 2817

LI(llT^(lÕ1,.S i)ll(li.To: I 2 3654 Íi801 - licitacocs@litsanr.corr'[rr

lrtscriçito IVlrttriL:ipal (rI4l - ('NP.l 50 453.701(XX)I-'ll
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5.8 A constatação cle clualcluer alteração na qualiclade ttu cotl-tposição clo objeto,

proponente se corrprontete a aclequá-io as coltdiÇões previsl-as sel.ll tlLlallqLlel'ônLts

FUSAM.

5.9 Qr.ianclo o fornecedor classificado em primeiro lr,rgar atingir o lirnite de fornecimento

estabelecido ou por qualqLler razão não pLrder entregar o obleto, este poderá ser adquirido

de or.rtro signatário da ATA DE t{ECtS'l'R.O DE PREÇOS, obset'vada sempre a orclem de

classi íicação.

Cláusula VI - Pagamento.

6.L Os pagarnentos clevidos serão feitos em ató 30 (trintal dias corrtdos após o

recebimento do objcto e reslrectiva nota liscal eletrônica/latura devidanrente assinada pelo

setor de Almoxarifado.

6.2 Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito eln conta correttte, na conta

constante no caclas[ro cla F-USAM, ficando vedada a emissão de títulos de crédito e cobrzinça

via boleto baucário;

6.g A emissão da nota fiscal deverá ocorrer no máximo até dia 28 de cada mês e a

entrega deverá ser efetuada dentro do mês da emissão da nota fiscal, não sendo

aceita entrega do obieto com emissão da nota fiscal do mês anterior ao do dia da 
^^ /entrega. '{)'

Cláusula VII - Reaiustamento de Preços.

7.1 D vedaclo o reajustantento cle preços no espaço cle ten-tpo de valiclacle clo Registro'

7.2 Fica ressalvacla a possibilidade de alteração das condições para a concessão de

reajustes eur lace da superveniência de norntas federais aplicáveis à espécie.

Cláusula Vlll - Revisão de Preços.

o

a

8.1 Será pern-ritida a alteração contratual para

pactuaram entre os encargos cla cletentora da Ata

justa rcmuncração do fornecimcnto, objetivando

financeiro inicial do contrato.

restabelecer a relação qLIe as partes

e a retribuição da Aclministração para a

a manutcnção do cquilíbrio econômico-

Cláusula IX - Alteração de Quantidades.

^V. 
Dt{. PE.I{trll{^ DE MATTOS,6I -(IENTI{O (lÂ(';\l'>A\"r\/Sl'}- PALIX. l2 - 3(r54-1t800-C'EP

t-lt:ltnf,'t)t,S I)lltlr'lo: I2-l(r54 13[103 - licitacocs(g)litsant.conr.br
lnscriçr'ro N,4 urr iciiltl 6 l '+3 '' C'N P.l 50 453 ' 701/(XX) l -43
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9.1 A cluanticlade prevista para cf'cito c1e fornecin-rcnto poclerão ser alteraclas no máximo

em 25o/o (virrte e cinco por cento), desde que devidaulente justificada e autorizada pela

Autoridade Competente.

Cláusula X - Cancelamento da Ata de Registro de Preços'

10.1- AssegLlraclos o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bern terá selL Registt'o

de Preços cancelado quando:

I - descurnprir as condições da ata de registro cle preços

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Adntinistração, setn j r"rstificativa aceitável.

Ill- não accitar reduzir scu preço registrado, na hipótese cleste se torttar sttperior

àqr"reles praticados no ntercado.

lV- for declarado inidôneo parra licitar ou contrattrr colrl a administração nos terl.nos

do artigo 7e da lei federalna. 10520, de 17 de jr'rlho de 2002.

10.2 lndependentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá

solicitar o cancelarnento de seu registro de preço na ocorrêtlcia de fato sttperveuiente qlte

venha colrprometer a perfêita execução contratll.il, decorrente de caso fortltito oLr de fbrça

maior devidameute comprovado.

10.3 A comunicação de cancelarnento deverá ser feita pessoalmente, ou então por

correspondência com aviso de recebimento, juntando o contprovante aos autos.

10.4 No caso de scr ignorado, inccrto oLr inacessívcl o endet'eço da el-llpresa deterrtora, a

contunicação será por nteio clc Diário Olicial clo Estaclo, por cluas vezes collseclttivas,

considerando cancelado o preço registrado a col-)tar da últinla pLrblicação.

Cláusula XI - Autorização para requisição e emissão da Autorização de

Fornecimento.

11.1 As autorizações para as Aquisições clecorrentes desta ata serão de respottsabilidade

cia FLISAM, sempre por escrito via, e-rnail ou por correspondência privada cotn a t'especliva

orclem de cor-npra inforrnando o núrnero clo processo licitatório, nÍtmero do Registrtl cla Ata

e núrrnero do contrato de fornecimento.

71.2 A entissão cla Autorização cle Fornecirnento, sua retificação oll callcelalllellto parcial

serão de responsabilidacle da FUSAM oLt a qtlelll este delegar.

'o/

Cláusula XII - Penalidades.

.7h2,*
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lZ.l A recusa in;r-rstificacla do adjr,rdicatário ern assinar a Ata ou retirar a Autorização de

Fornecimento, clentro do prazo cle 05 (cinco) dias caracterlzará descumpritnento total da

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas neste Contrato.

1Z.Z O atraso na realização clo objeto licitado, segunclo definido na Autorização de

Forlecintento, expedrda pelo órgão licitador, poderá sujeitar à C0NTRATADA a multa de

0,5 o/o [zero vírgLrla cinco por cer-rto) clo valor totai do iteur olt dos itens em :ltraso, por dia.

12.3 Pela realização do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o

especificado, a CONTRATADA será notificada a apresentar deíesa prévia para efeitos de

aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo

de 24 [vinte e quatroJ horas [este prazo poderá ser recluzido ou ampliado a critério da

FUSAM).

L2.4 Decorrido o prazo da defesa prévia, a FUSAM poderá aplicar t-uulta diária de 1%o (unt

por cento) clo valor total clo[s) item[ns) em desacordo enquatt[o persistir a irregularidade,

arté o prazo cle 30 (trinta) dias, quando se caracteriz,araa inexecução totaldo objeto.

12.5 As r-nultas a que aluden-t os itens 12.2, 1,2.3 e seLt sr.tbiter-tr não impedet-t-t

Aclmilistração rescincla unilateralrnente a ata cle Registro cle Preços e aplique as

sanções previstas neste Contrato.

que a

ou tras

"g/
12.6 Pela inexecução total ou parcialdo objeto a FUSAM poderá, garantida a prévia defesa

e observado o disposto no iter.n 12.7 deste colttrato, aplicar à CONTRATADA as seguitrtes

sanções:

L2.6.7 - Advertência;
12.6,2 - Multa de 30% [trinta por cento) pela inexecução totalcalculada sobre o

valor integral de cada itetn contratado;

L2.6.3 - Mr-rlta de 10% (dez por centol pela inexecução parcialcalcttlada sobre o

valor integral cle cada itet-t-t cotttratado enl atraso;

12.6..4 - Suspensão teurporária c1e participação en-r Iicitação e irrpeditlento de

contratar coln a FUSAM, por prazo não sttperior a 02 (dois) anos;

12,6,5 - O licitar-rte que ensejar o retarclamento da cxecução do certame, não

mantiver a proposta, lance ou of,erta, falliar ou fraudar na execução do obieto, comportar-se

cle moclo ipic'lôneo, fizer cleclaração falsa ou cometet" fraude fiscal garantida o direito prévio

da citação e da arnpla clefesa, ficará irnpedido de licitar e contratar colr a Administração,

pelo prazo de até ciuco anos, erlqLlaltto perdurarem os tnotivos determinantes da punição

ou até clue seja promovicla a reabilitação perante a própria autoridade ciue aplicou a

penalidade.

L2.6.6 - Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar colll a

Aclministração Pública, enqLlarnto perduraren'r os t-t-totivos determinantes da punição ou até

clue seja prorngvicla a re:rbilitação perante a própria autoriciatle clue aplicou a penaliclade,

#
P
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que será conceciida serrpre que o fornececlor ressarcir a FUSAM pelos prejuízos resultanLes

e após decorrido o prazo da sanção.

L2.6.7 - Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) clias úters, na hipótese

de ntulta e impedintento de coutratar conr a FUSAM, e de 10 (clezl dias úteis na hipótese de

declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Adrninistração Pública.

lZ.7 - As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser

cunrulativas, serão regidas nos termos da Lei Federal ne,8.666193,

1-2.8 - O valor das multas aplicadas ser'á r'ecolhido aos cofres da FUSAM, c'let'rtro de 03 (três)

dias úrteis da clata cle suer notificação, rnediantc grria cle recolhimento of,icial ou ua ausência

do recolhintento será ciescontado na nota fiscal / latura existente o respectivo valor da

multa.

Cláusula XIII - Documentos integrantes do Contrato e Legislação Aplicável

13,1 Para todos os eíeitos de Direito, parzr melhor caracterização da execução do objeto,

bem conto para definir procedimentos e nonlras decorrentes das obrigações ora contraídas

integram este contrato os documentos do edital de Pregão Presencial ne. O22/?023
constantes no Processo nq O9B/2023, e em especial a Proposta de Preços e os

clocrrtnentos de Habilitação cla[s) corrtratada(sJ. í.r-\/

13.2 - A execução do contrato será disciplinada nos tennos da Lei Federal ne.10.520/02
Decreto Mutrrcipal na.2.633, de 14 dc rnarço de 2006 e legislações expressas no itent 5 do

Edital, em especial pela aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666193 e suas

atualizações.

Cláusula XIV - Disposições Gerais

14.1 -lntegra esra ATA o Edital do Pregão Presencial ne. O2?/2023 e as Propostas das

empresas classificadas, euvolvendo aquela(sj que apresentou [aram) o menor preço e

também a ou[ra que concordou (ararn) em fornecer o[s) produto[s) pelo preço cla llt'ilneil'a
colocada.

1,4.2 -Os casos or-r-tissos nesta atar scrão solucionaclos pcla Pregocira, cotn base ua

lr:gislação e princípios ger':tis de ilircito.

Cláusula XV - Foro

^V. 
Dt{. PEI{Ell{^ DE MATTOS.61 -UEN'|IiO-(iÀ(ir\PAVÀ/SP - PAtlX l2 - 3654-1i800-CEI': I

t-tt:tI'nq:t)t:.S I)lltl:TO: I2 3(r51 - tt80..l - licitacocs(«)lLtsatn.cotn br

llscriçio Municipel ír143 - CNP.I 50.453.703/m0l-41

2.28t-450
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15.1- Para todas as questões oriundas

será o da Comarca de CaçaPava/SP,

que seja.

FUNDAÇÃO DE SAÚDE E

["olha Ir4.,...........

l)rocesso nQ.098/2023
Pregão ne.0221202'3
SRP riq. A17 l'2023
Assinatura:

resolvidas administrativatnente o foro

,quzrlquer outro, por Ixais privÍlegiado

PIO DE CAçAPAVA - FUSAM

Fernando Luiz Pirino
CPF rrq 278.406.838-
Presiclente da t"USA

Empresa Detentora da Ata de Registro <le Preços

VECHITEC Soluções Industriais Ltda
CNPJ nq 28.424.854I000L-14 - l.E 234.088.792.LL8

Travessa ]aú, nq 40 - Vila Resende - Ca

CEP : 12.282 -320 - Tel.: [12)99175-383::ft iiá;fi.**"ffi ffi tâtuq:3-§-.aâru**rl}':-ffi
|.,1-!$S['-is""^

o" o;'.',";i1l::1,"*'' ?r9"i:1ffiii*%"1
Sócio-Proprietário 

't 
,',,u nese[]iupava

CPF na 348.550.658-38 - RG na 32966.029f%t?

Testemunhas:
Nome: //*,zu Ü*Ara ALn?rcg
RG: dÚ.786.4C1r -/

Nome: báW &u^,., Or^r--
nG:t(o ú,t e tP -+

êsta Ata n

m renúrncia d

^V. 
DI(. pEllEil{A D[. MATTOS,6.1 -(]EN ll{O ClÀÇr\PAVTVSP - P^BX. l2 - 3(r5'1-1t800-Clll': l2.2fil-450

l-iCIl AÇ()FlS t)ll(lrT(): l2 3('54 - 8ii03 - lrcitacocs(r)lisani ctttr'br

Ittscriçito Murriciprrl 6I+-1 - CNI'}l 50 453 701/000I-'+3
-*i2ç-
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r,c*() 1 -'l'il ItM$ D H C I ÍilU{l ÍÂ H t} ti N $l' l r;l {l,sÇ,Ã$ c{}}üT' l{A'l'{.}s

Processo ne O9812023 - Fregão tte OZ2/2023- SR.P ne 0L7 l2OZ3

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO Og CAÇAPAVA. FUSAM

CONTRATADO: VECHITEC Soluções Industriais Ltda

ATA Nq [Dr oRIG[M]: ú4.{}/2023

OBf ETO: Aquisição de Materiais de Manutenção Predial e Construção

Pelo presente TERMO, nós, abaixo iclentilicados:

1, Estalr"ros CIENTES de que:

a) o ajuste acirra referido, seus aditamentos, bet.t-t cotno o acotnpanllalrento de sua exer--ução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistenta eletrônico;

b) poderernos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações cle

irrteresse, Despacl.ros e Decisões, r.necliante regular cadastramento no Sistelna de Processo

llletrôrrico, ern consonânci;r cor.r.r o estabelecido I.ra Resolução ne 01 1201 
-l clo'l'CESI';

c) alénr cie disponíveis no processo eletrônico, todos os Despacl.ros e Decisões cllte vierellr at ser

torraclos, relativantente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cacleruo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Cot.rtas do Estado de São Paulo, eru conforr.nidade conl o

artigo 90 cla Lei Conrplementar rP 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

Contagen) dos prazos processltais, conlorrne regras do Código de Processo Civil;

cl) as inlont.raçoes pessoais clos resp«-lnsáveis pela eo1ltlala.llg e ittteressados estão cadastraclas tro

móclulo eletrônico do "Caclastro Colporativo TCESP - Cad'l'CESP", ltos terlnos previstos rlo Artigo 2q

clas lrrstrrrçõ es na0L/2020, confonne "Declaração[ões) de Atualização Caclastral" al'rex;r [s];
e) é cle exclusiva respousabilidade do contratado nranter selts dados senlpre atualizados.

o23.

I l('ll'^(lÔlr.S I)ll{lrlO l2 1654 llfi0.} licitiicocslrr){t,srrrr.ctrin.br
IttsctiÇr-to N4trrriciiral írl-1.1 - ( NI'.1 50.'+5l 7()3/0(X)I-'+.1

9,/
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julganrento frr-ral e conseqLlente publicaçào;

b) Se lor o caso e de nosso interesse, rlos prazos e nas foruras Iegatis e regitrteutais, exercer o direito

de clefesa, interpor recLlrsos e o tlLre tttais cortller.

Caçapava,2

N ornc:

Cargo: Pres

CPF 278.406

Lttiz Pirirto Zttnetti

^V. 
Dtt. PERrilR^ Dtr MA'i'lOSi,6l -CI:Nl'l{O-( r\Cr\PÂV,\/Sl'- PAI]X. l2 l(,54-1i800-(lEI': 12.281-450

Assinatrr ra:

Çfr''



ffi FU§AIVI
Folha nq.,........,..

lrrocesso nQ. 098 /2023
Pregão ne.022/'202'.1
SRP ne. 017 i'20'2'3
Assin;rtu rzr:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÂO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

Norre: Fenlondo I Zanetti
Ç,argcl Presidertte Fusant

CPF: 278.406.838-

Ass in;rtu ra:

Pelo contratante:
Nome: Fernando L'

Cargo: Presidente,

CPF: 278.406,8
Ass i natu ra:

P-ala-!:Íutlliül]da :

Nornt:: l:Jlttrttr Vct;ltt

0arp,,o; Srir:io Prol.ii-it:t;i rio
('r)l;. ns 

.148.55().(i5tJ_:1ti 
/_\

Assirrattrra: - 
-*-J-:a

\)J
:

Norne: Ferrrondo William Carneiro Pínto
(.argo: G e rett Le l' i rt t.t tt t e i rrt

CPIr: 413.120.258-16
Assi natu ra:

GESTOR(ES) pO CONTRATO:

Norre: Felnando Rosa

Lalgo: Coordcnaclor AclntiIristt'ativo - Apoir,r

f ipo cle ato sob sua respclltsabilidacle:

Nonre: Mnrtc Cccílict Serro Silvct Lobo

Cargo: (.btrfro Ie Interno

CPF 296.321..65U-02

Controlarloria/Corrtr«lle lrttertto

Uiltttlt*/Assi natura:

1'1 , s ,',ia,,

^V. 
t)lt. PF.Iitrllt^ DI: MA'I'TOS. (,1 ('El'J-ll(O-('r\Crr'l)AV.'\iSl]- I'ABX ll - 165'l'll8(Xi CEt'

LI( ll À( Õlr.S I)l!).1,'l (.): ll - .,]654 t80l licitat:or:srrtrli,satll ctttrr br

llscriçrto Nlurricipal 6i4.1 - ('Nl'.1 50 +.51.7{)li(X)0l-+l

I)irino Zanetti

CPF:219.832.368-0



Fil-I§ÂM
Folha n4. ,".,,..,....

Processo ne.098/2023
Pregão ne.022 /'20'23
SRF rrq. CL7 /202'3
Ass irratu ra:

r,c-02- DFlct,ARAÇÃo DI ix]cl,lMriNTOS À DISP{iSlÇÀO ntl r(llj-sP

Processo ne 09812023 - Pregão ne 02212023- SRP ne 0\7 /2023

CONTRATANTE: FUNDAÇÂO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO NE CAÇAPAVA - FUSAM

CN PJ Nq: 50.453.7 03 / 0001 -43

c0N1'RA'IADA: VECHITEC SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

CN P| rrq 28.424.85+ / 0001-14
CONTR^TO N' (DE OILIGEMI: O4O /2023
DATA DA ASSINATU l1A 29 / OS /2023
VIGÊNCIA: 12 MESES

OtsJE'I'O:AQIIISIÇÀO DE MA'I'ERIAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E CONS'I'RUÇAO

VALOR (R$): R$ 138.972,70 (CENTO E TRINT^ E OITO MlL, NOVECEN'IOS E SETENT^ E DOIS REAIS E

SETENTA CENTAVOS).

Declaro(anros), na qualidade de responsável[is] pela entidade supra epigrafacla, sob as penas da

Lei, que os demais documentos otiginais, atineutes à correspondente licitação, encontraln-se llo

respectivo processo adrninistrativo arcluivado na origerrt à clisposição clo Tribunal cle C«lntas do

L',staclo de São Paulo, e serão retlletidos qltarrclo reqtrisitados.

Ent se tratando de obras/serviços de engenharía:

Declarc(arrrosj, na qualidade cle resporlsável[isJ pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os clemais documentos originais, atinentes z\ correspoudente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontratn-se no respectivo processo adminislrativo arquivaclo na origetll à

clisposição clo Tribunal cle Contas do Estaclo de São Paulo, e serão ret.uetidos qltallclo recltrisitaclos:

al nterlorial descritivo dos trabarlllos e respectivo croltograltta lísico-firlatlceiro;

b) orçan-rento detalhado em planilhas que exllresseur a colrtltosição de todos os seus cLtstos

u u itári os;

c) previsão c1e recnrsos orçantentários clLle asseglrrem o pagantento clas obrigaçõcs clec«lrrentes de

obras ou serviços a serem cxecutaclos no exercício financeiro ent cul'so, de acordo cot'tl o respectivtl

cronogranra;
d] contprovação no Plancl Pluriar-ruarl c1e clue o prodr-rto clas obras ott scrviços íoi cotltetlplatclo en't

suas r-netas;

eJ as lrlantas e projetos de errSletthat'ia e arqltitetttra.

Caçapava, 29 DE 2023.

RESPONSÁVE

Nome e cargo: ti - Presidente da Fusom

E-mail institu br

E mail pessoal:

Assi n atu ra:

9/

'nondo Luiz Pirino Zo

al.. p re s i d ê n ci a 6) Í u s0 m.

iúD liotm ia Lcorr.r

DE MAT'IOS, (r3 C ENTRO - CAÇ:\I'AVTVSI' - PAIIX. l2 - 3654-8800 - CEI)
LIUITAÇÕDS I)ll{irTO: i2 - 3(i54 - tlti03 ' licitacocs(r)lLtsanr.cotl.trr

AV. DI{. PEITEII{A

lls:riç:io Muricipei 6143 - CNP.I 5(1,453.701/0001-43

ffi
':.,1

rHVo-



e,il FU§AM (llliiDIi l)lr: I>l{liÇOS - 1'l> ü'7'I/2t Z'.,

V0Clll'l'l1c §oluções Indssh iais Ltíia
CNP| ne 28.424.85 4/0001.14 - l.E 234.088.792.1 1 I

Travessa,a[], ns 40 - Vila Resende - Caçapava/SP
CEP: 12.282-320 - Tel.: (12)99175-3838/99160-2508

vechitec@gmail,com
llr(r({rss(} nÍr 09Íl/}023 - Í}rogáo $'resêndi;rlnz(1221'l(l!'.a " §nI'rÍI (}1.7/?(ll:t

Àtn rr! 040/2023 - Validadt dri Atrr 12 FL.sús
Ilrít:i*: 3A / {}5 /2t123 - Térurin$: }9/0S/2í}?,1.

Bmno Vechi
CPF ne 348.550.658-38. RG nq 32.966.029 SSP/SP

Travessa Ja{i, ne 40 - Vila Resende - Caçapava/SP - Cep: 72.282-320

7 AREIA LAVADA M3 72 METRO fi$ 1.52,00 MARCONDES VECHITEC R$ 7.824,00

2 ASSENTO SANITARIO BO UNIDADE Ríi .{.0,§0 ASTRA VECHITEC R$ 3.2+0,O0

3 BLCCO DE 10 2000 UNIDADE Rl!, 3,2t) N,ÍARCONDES VECHITEC R$ 6.400,00

4 BOIA PARA CX ACOPLADA 20 UNIDADE n$i 4I.,50 ASTRA VECHITEC RS 830,00

5
BOTÂO ACIONAMENTO SUPERIOR DE CAUXA

ACOPLADA
10 UNIDADE R§ ?8,r10 ASTRA VECHITEC R$ 280,00

6 BUCHA PARA TORNEIRA % 40 UNTDADE R$ ít,711 UNO PLASTIC VECHITEC R$ 28,00

BUCHA PARA TORNEIRA 3/+ 40 UNIDADE R$ 0,íril UNO PLASTIC VECHITEC R$ 24,00

I CARRINHO DE MÂO { CARRIOLA) 3 UNIDADI] Ír$ zilr,at EVALD VECHITEC R$ 780,00

9 COLA DE PINCEL P/PVC 20 UNIDADE RS; '1§,?0 AMANCO VECHITEC RS 304,00

10 ENCHADA C0lvÍ CABO 10 UNIDADE l{ti 64.,40 MINASUL VECHITEC R5 640,00

11 ENCATE FLEXÍVEL 40 CI\í 30 UNIDADE Ír$ 7,Íra KRONA VECHITEC Rs 210,00

72 FITA VEDA ROSCA GDE 50 UNTDADE !{§ 1!,2r) AMANCO VECHITEC Rs 610,00
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13 GRELHA COM FECHO 1O CM REDONDA 20 UNIDADE R$ 11.4t) SS METAIS VECHITDC R$ 228,00

14 GRELHA COM FECHO 15 CI\,I 20 UNIDADE Rs 15.0{, SS METAIS VECHITEC R$ 300,00

LUVA 3/ COt,A 50 UNIDADE R§ t,t 5 TICRE VECHITEC R$ 52,50

76 LUVA COLA E ROSCA 3/ 50 UNIDADE R5 ?,qa KRONA VECHITEC RS 145,00

17 OBTURADOR CAIXA ACOPLADO 10 UNÍDADE §§; \9,ít$ ASTRA VECHITEC RS 198,00

1B PA COM CABO 10 UNIDADE R$ 50,00 TRAMONTINA VECHITEC RS 500,00

i9 PEDRÁ BRTTA 1 M3 IUETRO RS 1§0,00 MARCONDES VECHITEC R$ 1.800,00

20 PISO ANTIDERRAPANTE 300 METRO Rli 3(|,00 HOLZTEK VECHITEC R$ 9.000,00

PLACA DE GESS0 2,40 m, largura de 1,2 m e espessura
de 1,25 crn

BO UNTDADE l'ls .r2"2{, PI-ACO VECHITEC R$ 3.376,00

22 PREGO 15X15 10 KG lr$ 31,íJíJ GERDAL VECHITEC R§ 310,00

23 PREGO 17X21 10 KG }.l$ 21,l,00 CERDAL VECHITEC RS 280,00

7.4 PREGO 1BX3O 10 KG nri 27,00 GERDAL VECHITEC RS 270,00

25 PRECIO 22X+? 10 KG R§ 3{t,30 GERDAI, VECHIl'EC RS 303,00

26 REPARO CABEÇOTE DE ENTMDA 30 UNIDADE H$ Z"t,t t, ASTRA VECHITEC R$ 810,00

27 REPARO P/ VALVULA DO TIPO HIDRA LUXO 30 UNTDADE ns $*,5t) DECA VECHITEC R$ 2.055,00

28 REPARO P/VALVULA DO I'IPO HIDRA MAX 30 UNIDADE RS í.t,t {) DECA VECHI'IEC R$ 1.620,00

z9 RETENTOR P/ VALVULA DO TIPO HIDRA 30 UNIDADE tjt 
'çi

'16,00 BLUKIT VECHITEC RS 480,00

30 REVESTIMENTO M, 300 METRO n§ 41,50 FORMIGRES VECHITEC R5 12.450,00

31 SACO CIMENTO COLA 2OKC 100 UNIDADE tts 15,ür) QUARTZOLIT VECHITEC R$ 1.500,00

Patgína 2 de 7



SACO CIMENTO CPII 50 KG 100 UNIDADE &§ 37,0il cNs VECHITEC R$ 3.700,00

33 SIFÂO UNIVERSAL 40 UNIDADE Rs ?,ii{r ASTRAS VECIIITEC R$ 300,00

34 TÁBUA 2,OOM XO,3O CM X 3MM 10 UNIDADE n§ Í10,0ú BOM JESUS VECHITEC RS 800,00

35 IA},ÍPÂO 7, DE ROSCA 50 UNIDADE R§. 0,Í.io TIGRE VECHTTEC R$ 40,00

36 II'OLO COMUM 5000 UNÍDADE It$ 0,Í)o IvIARCONDES VECHITEC R$ 4.000,0c

37 IORNEIRA BICA MOVEL (BASE) 40 UNTDADE t(§ fi3,00 IVÍETAL E CIA VECHITEC Rs 2.520,0A

3B IORNEIRA BICA MOVEL (PAREDE) 40 UNIDADE ,rS (rü,9t) I.IANNTII VECHITEC R$ 2,756,0A

39 I0RNETRA P/LAVATORIO 40 UNIDADE R$ ?{,,0ü IJSPACO CASA VECHITEC R$ 2.800,00

40 I0RNEIRÁ P/LAVAToRIO AUTOIVíATÍCA PRESSÂO 30 UNIDADE ft$ 1.50,00 TFC VECHITEC R$ 4.500,00

4l IRENA 4 UNIDADE il$ 19,ú0 CRIP VECHITEC R$ 78,44

42 YALVULA P/ LAVATORIO 30 UNIDADE Rlli Ii,30 KRONA VECHITEC RS 159,00

43 Abraçadeira cinza ou branca PVC 3/4" para Eletrocüto 20 UNIDADE fts 2,50 MAXI DUTOS VECHITEC R$ 50,00

44 Aparelho teleíonico BO UNIDADE It$ iiil,0o ELOIN VECHIl'EC R$ 4.160,00

45 Arruela lisa Dimensões M5 100 UNIDADE R§ 0,ilr., BELENUS VECHITEC R$ 9,00

46 :âbo antena digital 75 ohms RG6 [rolo de 100rn) 2 CX fts 'r.85,00 MAGATRON VECHITEC RS 370,00

47 Xabo espiral de monofone 30 TJNIDADE t{§ 7,00 CONECT PRO VECHITEC R$ 210,00

4A :aixâ de passagem condulete 4x2 5P 20 UNIDADE It 3, tt,60 TIGRE VECHITEC RS 172,00

49 Saixa de sobrepor sistema X tolrada 2P + T I 0A 20 IINIDADE n§ 1.0,00 RADIAL VECHITEC RS 200,00

50 3aixa de sobrepor sistema X tonlada 2P + T 20A ?0 UNIDADE írs Í,90 RADIAL VECHITEC R$ 198,00
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51 Can:leta PVC Íita dupla face 2cmx1cmx200cm C/ 2 MT 200 PÇ R§ 11.0{l ENERBRAS VDCHIl'DC R$ ?.200,00

Cano alongador em PVC 40 cm l/2 t6 UNIDADE HS 6,.1.1.t KRONA VECHITEC R$ 97,60

53 Chuveiro [tipo Maxi Duclra) 5500!V 220V 50 UNIDADI] ns 55,5{} LORENZET VECHITEC R$ 2.775§0

54 Conduíte 3/4 corrugado (rolo de 50mnr a100m) 10 METROS ltÍi 50,í,{J DURALLE VECHITEC RS 500,00

55
Conector de cerâtrrica ripolar para chuveirol0mm-
16mm

10 IJNIDADE It$ h,20 FOX LUZ VECHITEC R$ 62,00

56 Conector de saída 3/4" da caixa de passagem 30 UNIDADE fllr$ 1.,34 TRAMONTINA VECHITEC R$ 46,20

5/
lonh'ole Chave Para Ventilador De Parede Oscilante
livolt 10 UNIDADE ItS 1Í1,0t) FÁCIT VECHITEC RS 1 80,00

58 lotovelo intenro 20x10 cm 50 UNIDADE 11Íi 0,ftl PIAL VECHITEC R$ 40,00

59 Jivisor para antena 4 x 1 6 UNIDADE RS 20,00 AQUARIO VECHITEC R$ 120,00

60 lletroduto PVC 3,/4" cinza ou branco 20 UNIDADE R$ t 1,9ü WETZEL VECHTTEC RS 238,00

61 Ispelho cego 4x2 BO UNIDÁDE Hli 3,40 PRATIKA VECHITEC R9 312,00

62 lspelho cego 4x4 80 UNIDADE ft$ {r,50 ANUMBRA VECHITEC RS 680,00

63 :'eciradrrra elétrica HDL ou similar 6 UNIDADE R$ 23§,00 INTELBRAS VECHITEC R$ 1.428,00

64 río cabo pârâlelo1,5n1ln (rolo de 100m) 10 ROLO Rs '1.79,00 TECNOFLEX VECHITEC R$ 1.790,00

6S rio Elétrico preto 1,5mm (rolo de 100rn) 2 ROLO n$ ,7 4,OA SIL VECHITEC R$ 348,00

66 iio Elétríco preto 2,5mm (rolo de 100m) ROLO 11$ 126,0$ DEMAF'LEX VECHITEC RS 252,00

67 :io Elétrico preto 4mm [rolo de toonrJ ) ROLO R,$ 16Íj,ilrl SEVEN VECHITEC RS 336,00

68 rio Elétrico preto 6mm (rolo de 100n1) 2 ROLO R§ 1r)1,t0 N1C VECHITEC RS 382,00

69 iio Elétrico verde [terra) 2,5mm (rolo 100mJ 2 ROLO n$ 178.00 MEGATRON VECHITEC RS 356,00
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70 r'io Elétlico verde (terrâ) 4mm (rolo de100m) 2 ROLO RS 299,00 COBRECOM VECHIl'EC R$ 598,00

7l Fio Elétrico verde (terra) 6mm (rolo de 100m) z ROLO Rli 34ç,5A ELETROCOIvI VECHITEC R$ 693,00

72 Fio telefone interno 4 vias(rolo de 1 00m) 2 ROLO fi$ 93,ttít DELPHUS VECHITEC RS 186,00

Fita isolante grande 50 UNIDADE R§ 6,4.3 LORENZET VECHITEC RS 321,50

74 Fita Teflou 50 UNTDADE §$ 18,00 TIGRE VECHITEC RS 900,00

75 Furadeira/ 1:araíusir(leira íle Impacto 650W 220V 2 UNIDADE R$ ;i(t0,00 DEKO VECHITEC RS 720,00

76 Lnterruptor duplo simples com placa 104 220V 50 UNIDADE R§ 1 1,00 STECK VECIIITEC RS 550,00

77 nterruptor simples com placa 10A220V 50 UNIDADE R§ 'i,ü{.t STECK VECHITEC RS 3 50,00

ogo de brocas vídea 4-6mm ( kit mínimo 5 pç) KIT n$ IÍ1,9Í, MP VECHITEC R$ 94,50

79 Lanrpada led 151{ branco frio lBW 220V 100 UNIDADE lt$ 10,00 ELGIN VECHITEC R$ 1.000,00

80 Lampada led 9W branco frio 7BW 2Z0y 100 UNIDADE H5 ti,0{} ELGIN VECHITEC RS 800,00

B1 Lampâda tubolar T8 6500k branco frio 18W 220V 500 UNIDADE R§ 29,00 GLASS KIAN VECHITEC Rs 14.500,00

Luva pvc conduíte 3/4 40 UNIDADE liÍi 0,Bo KRONA VECHITEC R$ 32,00

B3
Vlartelete perfurador e rompedor B20W 220V conr
rlaleta

2 UNIDÁDE Ít$ 7?9,00 BOSH VECIlITEC R$ 1.558,00

84 Painel led de sobrepor I 2W quâdrada 6500K branco frio 50 UNIDADE ns 2'2,9tt AUTOV BLUE VECHITEC R$ 1.125,00

B5 Painel led de sobrepor 1BW quadrada 6500K branco frio 50 UNIDADE tl$ 2§,(t$ LtItvllN VECHITEC R$ 1.2s0,00

86 Painel led embutir 24W quadmda 6500K branco frio 50 UNIDÂDE H.$ 36,00 AVANT VECHITEC R$ 1.800,00

B7 Paraíuso 1omm com Bucha 10n1rn concreto 300 UNIDADE ftli 2,50 LDI VECHITEC RS 750,00

88 Parâíuso 6mm cou bucha 6mm concreto 300 UNIDADE 11$ tr,t3 LDI VECHITEC R$ 7 5,00
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B9 Parafuso Bnrm com bucha 6nrnr concreto 300 UNIDADE it$ L,i{t LDI VECHITEC R$ s10,00

90 Pataftrso Brocante 2mnr 100 UNIDADE EÍi 0,..1il LDI VECHITEC R$ 40,00

91 Paralirso com bucha para forro gesso 6mm 100 UNIDADI; R§ ?,ír0 SFOR VECHITEC R$ 260,00

92 Parafuso com bucha para forro gesso Bmnr 100 UNIDADE k§ I,ZA SFOR VECHITEC RS 120,00

93 Plafotrier bocal de cerâmica 40 UNIDADE It$ 3,95 MARQUES VECHITEC RS 158,00

94 Plug íêrnea 2P 250V 104 20 UNIDADE Rs 1.1.,00 TRAMONTINA VECHITEC RS 220,00

95 Plug macho angular 2P 250V 104 30 UNIDADE R$ {t,4íl TRAMONTINA VECI'IITEC R$ 792,00

96 Pulsador para Campâinha f ipô Pera 80 UNIDADE R$ í1,2(1 PEESA VECHIl'EC R$ 656,00

97 Refletor led holofote 30W 220V frio 30 UNIDADE a§ ?,6,3í' MP&G VECHITEC R$ 789,00

9B Refletor led holofote 50W 220V frio 30 UNIDADE tts 29,5$ A&D VECHITEC RS BB5,OO

99 Régua tomada enr barra 5 pontos (senl filtro de linha) 20 UNIDADE It:i- I9,{;::l À,ÍARGIRIUS VECHITEC R5 392,60

100 Resistencia Chuveiro ( tipo Maxi Ducha) 5500W 220V 50 UNIDADE Rlt 1ú,50 ASTRAS VECHITEC RS 825,00

101 Iomada 2P + T tomadâ 104 50 UNIDADE Itli ??,§0 TRAMONTINA VECHITSC Rs 1.125,00

702 Iomada 2P + T tomada 20Á 50 UNIDADE Rli, ?3,2r) TRAMONTINA VECHITEC R$ 1.160,00

103 fentilâdor 0scilante de parede 50 cm 220V 20 UNIDADE ft$ 22tt,{ro VENTISOL VECHITEC R$ 4.400,00

104 qLICATE BOMBA D'AGUA I UNIDADE RS itz,$$ M&P VECHITEC RS 256,00

105 qLICATE DE BICO B UNIDADE 24,50 TORTGPRO VECHITEC RS 196,00

106 LICATE DE CORTE DIAGONAL 8 UNIDADE Ir§ 35,00 LITH VECHITEC RS 280,00

707 {LICATE UNIVERSALUNIVERSAL 8" I UNIDADE r{s t$,?0 WESTERN VECHITEC RS 2!3,60
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108 CHAVES FENDA E PHILIPS DE 6 MEDIDAS 12 KIT RS :t5,t)0 TRAMONTINA VECHITEC R$ +20,00

109 ELETRODO PARA SOLDA KC 50 KG R:i '.r't,0Ü MAGI\trl VECHITEC R$ 1.600,00

110 FACÂO 5 UNIDADE fts :r.1,{t{t VONDER VECHITEC RS 170,00

111 l0G0 DH BROCA AÇ0 RAprDO, 2, 3, 4, s,6,7,8,9, t0,
11,12mn1.

t] KIT r1$ 6r],00 EDA VECHITEC R§ 544,00

t12 OGO DE BROCA DE VIDIA 5.6,7,8 e 10 mm. 8 KIT 11$ 31.,60 WESTERN VECH ITEC RS 2S?,80

113 OGO DE CHAVE TORZ/ C7Pç 20 KIT R§ 23,80 EDA VECHITEC Rs 476,00

'1,1,4 LAMINA DE SERRÁ MANUAL 18 DENTES i0 UNIDADE ril; 9,?ü STARRET VECHITEC R$ 97,00

115 TERRA MARIüORE 125mnl 1.450w 4100nh22 2 UNIDADE R$ 400,00 MAKITA VECHITEC RS 800,00

1,1,6 \,ÍARTELO I T]NIDADE Is 34,5t') MTX VECHITEC R$ 27 6,00

1,17 PEDRA PARA ESMERIL 6" B UNIDADE RÍ; 4,1,{tü ROCAST VECHITEC RS 3 52,00

118 PEDRA PARA ESMERILlO" I UNIDADE |.1.$ t|.?,tlxt STILEX VECHITEC R$ 1.816.00

119 REFIL VELA PARA FILTRO PURIFTCADOR 5" 50 UNIDADE l{:i 40,00 LORENZETTI VECHITEC R$ 2.000,00

1.20 ;ERROTE 5 UNIDADE Ít5 3§,00 SPARl'A VECHITEC Rs 175,00

ll§ 13a,972,70
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